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Referente ao Projcto dc Lci n" 206/ 2021 QLlll "Acr€scenta o § 5o

ao âÍtigo 3n da Lci n" 10.496, dc 17 de jnnciro dc 2017, pnra
suspellder, nos casos que cspccifica, a promoção dc protcsto
cxtrajudiciâl dà Certidão de Dívida Ativa".

Autor: Mâx Russi

Relator (a); Deputado <^>

I Relâtório

A presente il1iciativâ foi recebida e registrada pelâ Secretaria de Serviços Legislativos em
05/0412021. Após, a mesma f'oi inserida ern pauta err 19104/2021. Na mesma data, após cunrprir a

pauta, a idciativa loi encamiühada à Secretâria Parlamentar da Mcsa Dirctora. Postcriornente. a

inicaitiva foi rcmetida ao Núcleo Dconômico. llem corno a esta Comissão cm 20,'0,1/2021.

Submctc-sc a csta Comissão, o Projcto dc [,ci n" 206/ 2021, de âutoriâ do Depulado Max
Russi. confomc dcscrito abaixo.

O autor assim ojustifica:

"l)urânte mnis de um irní, os comerciÀDtes tôm crpcrimcDtndo os êt€ilos
dârosos dâ pandcmiâ do Dovo cí,rolâ vírus nâ cconotniâ. Nâo bístrsseff os

dânos irreparáveis à saúde e à vid,t dos cidadãos, a ccononri:r t:rmbém pâdêce.

O cstâdo dove $poiar, âlocnr recrrsos e suspender âtos conÍritilos dürâniê o

período desse tipo dc pandeni.r, mâs tâmbén] em outros casos dê flngelos enr

gcral que €vcntualmoDte surgirno o futuro. A prctcrdidr suspen§aio pêrmitiria
que os conrerciantes contiruassem dêsenvolvêndo suâs âtilidades stm resiriçâo
dê crédiio.
Essâ ação impâ.txrii sp.cirlí1ênt. os pêqüonos ncgó(ios, pois os.réditos de
vâlores âté 160 UPFNIT (RS 29.rró,8) são considerados antiecotrômicos pelâ
Procurâdo âGerâl do Estado e não são propostas açiles judiciâis de eriecução

nscâ|, mâs sâo protcstados nâ siíe rática vigcDte.

I,lsse lllívio momêntâneo, restrito à regiáo geogránca.rtnrsida, pod€ scr a

difcrcDçâ cntrr nlnnter o negócio optrnndo, com o§ cmpregos e â rerdâ
circulrndo nâ economiâ, c â lâlênciâ com todos scus cfcilos mâléncos diretâ e

indirêtr êntê pârâ várias râmiliâs.

Nêste cnscjo, o prsentê projeto dc lei risâ dâr antparo jtrrídito pâra mcdidas
dc susprnsáo de protcsto extràjudiciâl dr Cêrlidáo de Dividâ Ativà, sem

ronnl(lo usurpar nenhunlà prerrogativr do chefe do Poder trxecutivo, que ó

quem deverá avaliar â convcniência c oportunidad!' da medida
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A presente iniciativa é fomrada por 2 (dois) a igos, conlbrme se dcütonstlam abaixo.

Art,l" Fica acrescentado o § 5'
a seguinte redação:

Art. 3'(...)

ao aúigo 3" da Lei n' 10.,196, dc l7 de janeiro dc 2017,

§ 5'O Poder Executivo, mediante decreto, poderá suspender a promoção de protesto
extrajudicial da Ccrtidão de Dívida Ativa, em todo o estado ou áreas específicas, durante o estado
de emergência, calamidade pública, sinistros e outros flagelos.

Ârt. 2" Esta lei cntra em vigor na data de sua publicação.

No âmbito dcsta Comissão, csgotado o prazo rcgulamentar, não lorarn apresenladas
Enrendas ou Substitutivo Integral ao Projcto de Lei em tela. Após, os autos lor.am enca :rinhados a
csta Comissão para a emissão de parecer quanto ao mérito.

h o relarolic.

II - Análisc

Segundo o caput do artigo 198, inciso Il, b do Rcgimcnto Intemo, i! distribuição de
mató.ias às Comissõcs scrá feita por dcspacho do Presidente, observadas as seguintes nor.rnas: (...)
ll) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçarncntária, quando envolver.
aspcctos financeiros c orçamentário, para cxame da compalibilidade e adcquação orÇamentária.

Nesse contexto, a compatibilidade ocorrc quando a despesa é compâtível conr o plano
plurianuai e a lci de diretrizes orçamentálias, a despesa que se oonformc com as diretrizes,
objetir«rs, prioridades e metas prcvistos nesses instrumenbs e não infiinja qualquer de suas
disposições. A adequação orçamcntária se verifica quando a despesa objoto dc dotação especifica e

sulicientc. ou que esteja abrangidâ por cródito genéico. de for-rna que sonladas todas as despesas da
rncsrna espécie, realizaclas c a rcalizar, pLevistas no programa de tl-abalho, não sejarn ultrapassados
,'. lrrnrles c.tabclc.rdus para,, (\(r(i(io.

Coflsoante as cornpctóncias desta Comissão, previstas no arligo 369, jnciso II, do
Regimcnb Intcmo, destacam-se: emitir pareoer a todos os projetos quanto aos aspectos
olçamcntálios e flianceiros em todas as proposições que couber e, em especial, nas que tratam da
legislação orçamentária, comprcendendo o plano plurianual, a lci dc dirctrizcs orçamcntárias, a lei
orçamentátia anudl, os créditos adicionais, c suas alterações.

Competem ainda a esta Comissão: acompanhar e liscalizar a cxccução orçamcntária de

acordo oom a legislação pcrtinclltc; cmitir parccer nas contas da Administração Pública, do Podcr

(OEC) Av. Andró Anrônio Malsi, Lote 06, sh. Sctor A CPA CEPr 78.049-065 Cuiabá ' M I'
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ExccLltivo e sobre expedicntes do Tribunal de Contas corrclatos à Conrissão; fazer o
acompanhamento da divida púb1ica intcma e externa; controlar a aüecadação, repartição dos
tributos I contdbuições; controlar as dcspcsas públicas; aprcciar a prestação de contas do poclcr
Executivo; analisar os pLocessos licitatórios e oontratos da administração pública direta e indircta,
incluídas as fundações instituidas e mantidas pclo Estado; receber, para dcmonstração e avaliação
do oumprimento das metas fiscais, cm Audiência Pública, pclo Sccretário de Fazenda, analisar todas
as proposiçõcs legislativas que traterr dc alterações na Legislação Tributária que disponham sohrc
isenções dc tributos, anistias, remissõ0s, rcduÇão de bâse de cálculo, crédito presumido,
difàr'imentos ou renúncias liscais.

Por opoltlü1o, mediantc levàntamento rcalizado, üão f'oi constatada ncnhun1a lei ou
propositura semelhaDte ao projeto cm análise, consubstanciando a possibilidâde cle cxarar parcccr
quanto ao lné í). Sob o enlbque da análise por mérib, constitucln aspcctos relevantes: aclequação,
compatibilidade financcira e orçamenthria c altemativamelte, â opoÍunidadc, conveniência e
relcvâocia social.

Conlonne justificativa do autor, tal iniciativa visa dar anparo juridrco para mcdidas de
suspensão de protesto cxtrajudjcial da Certidão dc Dívida Ativa, sem contudo, usurpar a
compctôncia do Poder Exccutivo, através da avaliação dc convcniôncia e oporlunidacle.

Scgundo o autor ncstc nrotnento de pandemia provocado pclo COVID-19/ novo coronavirus,
alén dos danos ineparáveis à saúdc das pessoas, is tltrsro c pcqucnas <rrprcsas tanbótn têln solrido
efeibs cconônicos e financeiros, bcrn colno, conlànne decisão da Procuradoria Geral do Estado de
Malo Grosso, protestos Judiciais, cujos valores sejam de até 160 UPFMT, ou scja, R$ 29.116,80
(Vinte e Novc Mil, Cento e Dezesscis Rcais e Oitenta Centavos) são considerados anticoonôrnioos.

Dcssa fonna, a medida eln tela busca cvjtar a ocorôncia dc protcstos extrajudiciais, oLL seja,
exeoução fiscal pela via adrninistrativa tributária, cujo efeito imcdiato aos entpresanos se
caractcriza pela inser'çào do nome no sistcma dc proteção de créditos (SERASA), bem como tal
mcdida podc inviabilizar a conlinuidâde do ncgócio c até mosmo a 1àlôncia c lcchamcnto do muitas
micro e pcqucnas cmpresas no Estado de Mato Grosso, inclusive, com graves repercussões sociris,
tais como: aumento de desemprego, l'ornc, fiisór'ia, dcrtr'c outros impactos socioçcunórDicos
perversos.

Para tal, o Dcputado Max Russi pretellde acresccntar o § 5'ao aftigo 3" da Lei n" 10.496. de

17 de janeiro de 2017, com a seguintc redação:

"§ 5" O Poder Irecutivo, mediante decreto, podêrá suspcnder a promoção de
proiêsto êxtrâjudicial dâ Certidâo dc Dividâ Ativâ, êm todo o estâdo ou árcâs
cspccificâs, durante o eÍado de eflergência, câlantidÂdc públic{! sinistros ê
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A dívida âtiva é oliginada de cróditos da Fazenda Pública, tributárlx uu
regulamente inscrita na repaftição admiüistrativa competcntc, depois de esgotatkr
para adimplemento, pcla lei ou por dccisão linal proÍêria em proccsso regular,

Nos termos dos artigos n" 201 e 20.1 do Código Tributárjo Nacional (CTN),
certcza c liquidez é relativa, pois poderá scr ilidida por prova inequivoca, a cargo do
ou de terceiro a que aproveite.

não tributária,
o prazo fixado

a presunção de
sujeito passivo

Por opofiuno, não se trata dc perdào dos créditos inscritos cnr divida ativa pelo fisco
estadual, mais de excepcional c temporária suspensão da cobrança e execução fiscal, sob a 1ônna
administrativa tributária, ou scja, cuja repercussão ooorrc através da inscrição do norne dos
contdbuinfes inaditnplentes em cadastÍo do SERASA.

Tal ncdida vern ao encontro de inúmeras normas criadas a partir do Decreto n',124/ 2020,
ctiado em março, o qual instituiu o cstado de calamidade pública causado pclo COVID-19i'r1ovo
coronavírus no âmbito do Estado dc Mato Crosso.

Embora o Decreto n'42.1/ 2020 não tenha sido pronogado em setembro de 2020, é inegável
cluc efeitos socioeconômicos da relêridâ pandcmia ainda pcrsjstem, inclusive não se tem
colúecrmerrlu Jc qualdo arndt perdurará.

Na esteira dc análise, cumpre ressaltar a dccrctaÇão dc cstado dc emergência nos l4l
municipios do Est.rdo de Mato Glosso pelo governador Mauro Mendes, ocorido em 1410112021,
crnbom te[ha que ser validado ailda pelo govemo lêderal.

A Âssembleia Lcgislativa de Mâto Grosso, através dos par-lamentares, inclusivc corn o apoio
c participação do Poder Exccutivo, tôm criado legislação especifica para estabelecer medidas fiscais
c dc cstímulo econômico, notadamcntc às rnicro e pequenas emprcsas.

Nesse sentido, cunrpre ressaltar as mcdidas dc cstímulo fiscais c cstirnulo cconômicos
contidas na l),.1781 2020, de 22 dejulho de 2020 que "Dispõe sobre as regras temporárias para
novas inclusões de 11omes de consumidores nos cadastros de inâdimplenles e seNiços de proteção
ao crédito, incluindo caftórios de protesto do Estado de Mato Grosso, enquanto perdumrem as
politicas de isolamcnto para combatcI a pandcmia provocada pclo novo coronavirus (covid-19)",
bcn como na Lei n' ll.l82/ 2000 que "ALúo za o Poder Executivo a pronogar os prazos que
especiiica, estabelecidos na legislação tributária estadual, enquanto durar o cstado dc calamidade
pública cm dccorrência da pandemia do COVID-19, causada pelo coronavírus".

Destarte, a propositura em tela já tem precedentes na legislação estadual, criadas
1ece11te[1ente! após a explosão da pandemia provocada pelo novo coronavírus, cujos objetivos vem
rcforçar a aprovação da iniciativa cm tcla.

No tocante ao âspecto orçarnentálio c financeiro, a execução da pretensa lei não causará

impactos consideráveis na arreoadação liscal, pois, tradicionalmente, os cróditos inscritos na divida
ativa são cle diliceis recebimento ou até rnesmo não rcccbiveis.
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Outrossirn, tal mcdida coLrobora corr lecomendação da Organização clas Nações Unidas
(ONU) paru que Nações o naturalmentc os Estados tomem irliciativas pala conseryaçiio c cstimulo
cconórnico às rnlcro e pequenas cnlpresas, tendo em vista a manutcnÇão das relêridas etnprcsas cm
atividade, bern corno a possibilidadc dc geração de eurpregos e rcnde, notadanlente neste lrolrento
Jc pl rrdernir cau.aJa pclo t OVID-lo novo coronc\ rrJ5.

Adenrais, tal propositura vcm ao encontro de rneclidas Íiscais cstabclccldas peia Lei Federal
n' 173, de 27 dc maio de 2000, a qual suspendeu excepciulalmente, as obrigaçôes fiscais e

cxigências contidas na legislaçào fisca1 de abrangéncia Dacional, principalrncntc a Lci
Complementar n" 101, de 0,1 de maio dc 2000 (Lci c1e Responsabilidade Fiscal) e Lci n'' 4.320/ 64,
cujo cu[lplimento é obrigatório pela União, Estados, Distrito Federal e nunicíprus.

Pol de(adeiro, csta Rclatoria recomenda que tal iniciativa prospoc ncsta Casa Legislativa.
pois rcstou demonstrados os rcquisitos qualto ao nlérito.

É o parecer.
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III - Voto do Relator

Pclas razões cxpostas! quanto ao méÍito, voto pcla trprovação do Projcto de Lci n'206/
2lr2l, de culorid do Dcn,rlcdo Vr\ R.ls§i.

Sâlâ das Comissõcs. em de de 2021.

IV - Ficha dc Votaçio

ProicÍo <le Lci n' 2061 2Í121 - Parecer n'521 20a!1qF4!q

Reunião da Comissão em JJ t O C t zozl

I'resideute (a):

Relator (a):

Voto Relâtor:

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Proicto de Lei n'206/

2021, dc âutoria do Dcputado Max Russi.

Identificação do (a) Deputado (o)Posição na Comissãtl
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